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 Artigo 205, da Constituição Estadual de 
1989 

 Instituído pela Lei 7.663/91 (Cap. III) 
  (Estabelece normas de orientação à Política 

Estadual e ao Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos) 

 Regulamentado pelo Decreto nº 48.896/04. 

 



 

Princípios da Lei 7.663 
 

 Descentralização, Participação e Integração 

 A unidade de planejamento e gerenciamento   
dos recursos hídricos é a bacia hidrográfica 

 O recurso hídrico é um bem público, de valor 
econômico. O seu uso deve ser cobrado. 



COLEGIADOS 
Conselho Estadual 
 Comitês de Bacia 

PLANO 

 Quadrienal 

 Planos de Bacias 

 Relatório de Situação 

 

FUNDO 

 Compensação Financeira 

 Recursos do Tesouro 

 Cobrança pelo Uso das 

 Águas 



22 UGRHIs 

 

21 Comitês de 

Bacias 

Hidrográficas 



 

 área menor 25mil km2; 

 cerca de 50 municípios; 

 distâncias rodoviárias menores que 300 
quilômetros; 

 características físicas, climáticas, perfil 
socioeconômico.. 







 

É um órgão colegiado regional de caráter 
consultivo e deliberativo do Sistema Integrado 
de  Gerenciamento de Recursos Hídricos 

 

Instalado em 13 de janeiro de 1996. 



Plenário 

14 representantes do estado 

14 representantes dos municípios 

14 representantes da sociedade civil 

Presidente 
Vice Presidente 
Secretário Executivo 

Mesa Diretora 

CT-PG/Câmara Técnica  Planej. e Gerenciamento 

CT- S/Câmara Técnica de Saneamento 

CT-EA/Câmara Técnica de Educação Ambiental 

CT-APRM/Câm. Téc. da Área de Proteção e 
Recuperação de Mananciais do Alto Juquiá e São 
Lourenço 

CT-PG CT-S CT-EA CT-APRM 



 Promover o gerenciamento descentralizado, participativo e 
integrado dos recursos hídricos; 

 Fomentar a atuação do fórum de discussões, congregando a 
participação dos segmentos do Estado, dos Municípios e da 
Sociedade Civil Organizada; 

 Compatibilizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o 
desenvolvimento regional e a proteção do meio ambiente; 

 Promover a utilização racional dos recursos hídricos; 

 Estabelecer a priorização na aplicação dos recursos do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, para o 
desenvolvimento de projetos, serviços e obras. 



 Prevalecer o benefício coletivo/regional sobre o 
individual/local; 

 Saber conviver com as diferenças; 

 Dar liberdade de manifestação e respeitando as 
opiniões; 

 Exposição transparente das questões; 

 Aprovação por convencimento e não por 
imposição. 

 



Realizadas nos 24 anos: 
 

 120 assembléias públicas (média de 1 por 
bimestre); 

 548 reuniões de CTs (média de 1,9 por mês); 

 Além de muitas atividades em grupos e 
comissões sobre temas específicos, inclusive em 
outras instâncias do SIGRH; 

 252 deliberações aprovadas. 

 



 Cobrança pelo uso da água; 

 Reversão de água do Alto Juquiá para a RMSP; 

 Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro; 

 Adendo ao Decreto no 8.468, de 08/09/76, que permitiu a 
atuação da Sabesp em Juquitiba e S. L. Serra 

 Contaminação em decorrência da mineração de chumbo no 
Alto Ribeira 

 EIA/RIMA da Barragem do Tijuco Alto,  

 EIA/RIMA do projeto de ampliação da extração de fosfato 
da Bunge Fertilizantes S/A. 

 



 

Suporte às ações de Defesa Civil, nos seguintes tópicos: 

 Plano Preventivo de Defesa Civil – PPDC; 

 Seminários de orientação e capacitação de agentes de 
Defesa Civil; 

 Acidentes com transporte de produtos químicos; 

 Inundações; 

 Mapeamento de áreas de risco (erosão, escorregamento).  
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